
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

coNTRATO N'015/2023

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÁO DE

IMÓVEL, QUE ENTRN SI FIRIVIAM O

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE RIACHUELO E O SENHOR

IVAN DE OLIVEIRA. DECORRENTE DA

DISPENSA N' OO3/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALTIO DE

RIACHUELO/SE. inscrito no cNPl n" 14.682.569/0001-99. com sede na Rua santa Maria.97,

(entr.o. Riachuelo/sE, neste ato repÍesentado por sua secretária. a sra. MARIA VANEIDE

OLMIRA ARAúJO. doravanre denominado CONTRATANTE. e do outro lado o senhor IVÀN

DE OLIVEIRA. inscrita no CPF sob n'266.xxx.xxx-34, . residente e domiciliado Rua Jasiel de Brito

cortes. 715. Eucalipto" ap 506. Aracaju/SE, neste ato doravanle, denominada de

CONTRATADO/LOCÀDOR. tendo como justo e acordado o presente contrato de locação de

irnóvel. Modalidade Dispensa de Licitação Processo n'003/2023. com fundamento no artigo 24.

incisos X e em harmonia com o parágrafo único do artigo 26. incisos Il e Ill da Lei n'. 8.666/93.

considerando as cláusulas abaixo:

C'LAUSUL A PRIMEIR,{ - DO OBJ ETO

o presente contrato tem por objetivo a locâção de um imóvel localizado na Rua

Laranjeiras. no 93, centro, na cidade de Riachuelo/sE, a ser utilizâdo pâra sediar o equipamento

do CREAS. por um período de 02 (dois) meses.

CLÁUSU LA SEGUND,{ - DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois) meses, considerando sua assinatura como

ternto inicial ern 02 de maio de 2023 e como termo final em 02 de julho de 2023, que poderá ser.

excepcionalmente. prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses. de acordo com o art 57. §1" da

,.. ,,".3.666/93

CLAUSULA TERCEIRA - DO \TALOR E DA FORM A DE PAGAMENTO

o LoCATÁRIO pagará ao LOCADOR pela locação do imóvel especificado na Cláusula

I)rirneira deste contralo a importância de RSI.600,00 (Um mil e seiscentos reais). pagos em parcelas

mensais. no valor de RS 800,00 (Oitocentos rêâis), durante 02 (dois) meses'

PAúGRA}'O PRI}IEIRO
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O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças deste Município, âté o 5'(quinto) dia

irtil de cada rnês vencido.

PARAGRAFO SEGUNDO

O preço do serviço. ora contratado. e fixo e irreajustável.

CLAUSULA OUÁRTA - DA DOTAÇAO ORCAMINTARIA:

A despesa prevista na Cláusula Terceira deste pacto correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária constante do orçamento para o exercicio financeiro de 2021:

U.O.: ,1001- FIINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

PROJETO/ATMDADE: 2309 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÀO

tTSPEC lA L-PAEFI/CREA S

DOTAÇÃO: 3390.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

F.R.: 1661OOO0-TRANSFERENCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE

ASSITENCIA SOCIAL

CLAUSULA OTIINTA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE.LOCATÁRIO

a) O CONTRATANTE-LOCATARIO obriga-se a pagar em dia o valor conespondente ao

alugr"rel previsto nesle pacto.

b) O CONTRATANTE-LOCATÁRI0 é responsável pelas despesas com água. luz e demais

lributos- durante a vigência deste contrato de locação, exceto o IPTU que é de responsabilidade do

CONTRATADO.LOCADOR.

c) O CONTRATANTE-LOCATÁRIO arcará com as despesas relativas ao uso e conservaçâo

r.lo inróvel. obieto deste contralo. bem como por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes desta

locação ou das obrigações aqui convencionadas, que por ventura venham a ser causada ao

LOC ADOR. ao seu patrimônio ou a terceiÍos. por ação. omissão. negligência, imprudência própria ou

de qualquer dos seus funcionários ou prepostos, ressalvado o desgaste natural do imóvel.

CLÁUSU LA SEXTA_ DA RESCISÁO

Poderá o CONTRATANTE-LOCATARIO rescindir, unilateralmente e a qualquer tempo. o

presente contrato. caso ocorra alguma das hipóteses previstas no Art. 79. I. da Lei n" 8.666/93. sem

que caiba qualquer tipo de indenização para o CONTRATADO-LOCADOR e quando ocorer à

rescisão amparada nos incisos XII ao XVII do artigo 78. sem que haja culpa do CONTRATADO-

I-OCADOR. será aplicado no § 2" do artigo 79 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA SETINlA _ DA VINCTiLÂÇAO

O CONTRATADO-LOCADOR declara-se plenamente vinculado aos Iermos da Lei n". 8.666/91 e

ilenrais especiticações contidas neste contralo. bem corno ao Processo Administrativo de Dispensa de
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Licitaçâo no 003/2023. realizado pelo CONTRATANTE-LOCATÁRlO. com base no artigo 24.

inciso X e anigo 26. incisos Il e Ill ambos da Lei em epígrafe.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DO LOCADOR

a) O LOCADOR fará a entrega do imóvel, objeto deste contrato. em perfeitas condições de

uso. enr dia com as obrigações tributárias e fiscais, contbrme Certidão exibida, nesle ato e laudo

técnico lavrado pelo setor responsável deste município;

b) o LOCADOR está sujeito às normas gerais da Lei de Inquilinato (Lei n'. 8.245/91) e as

regras prescritas pela Lei n'. 8.ó66193 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES

A infração de qualquer cláusulâ deste contrato por pane da CONTRATADA. sem prejuízo da

responsabilidade civil que lhes couber. arcará com a seguinte penalidade:

a) Muha de l0%o (dez por cento) sobre o valor contratado' sem prejuízo de indenizaçào por

perdas e danos.

CLAUSULA DEC IMA _ DA FONTE DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato de locação correrão por conta de recursos próprios do

MLrnicípio.

(.LAI. SULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de Riachuelo. com exclusão de outro qualquer por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente paclo'

E assim por se acharem justos e acordados. assinam o presente lermo particular de contrato em

02 (dUas) vias de igual teor e para um só fim, juntâmenle com as testemunhas abaixo. com o objetivo

de que produzam os seusjuridicos e lega is et'eitos.
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